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PORTARIA Nº 132/2019 de 13/02/2019. 

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA. 

 

RESOLVE: 

      

ARTIGO 1° - Reduzir a Carga Horária de 30(trinta) horas semanais para 

18(dezoito) horas semanais a partir de 01/02/2019, da Profissional da Educação abaixo 

relacionada: 
 

SERVIDORA: RENATA GONÇALVES 

CARGO: PROFESSORA 

RG: 30065649X SSP/SP 

CPF: 214.060.108-47 

 

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogando as disposições em 

contrário. 

 Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13 (treze) dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.  

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e  
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EUGÊNIO CAFFONE LIMA 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 

 


